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Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Outubro de 2025

Data, Horário e Local: Realizada no dia 22 de outubro de 2025, às 10 horas, na sede social da Corpóreos - Serviços 
Terapêuticos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida dos Eucaliptos, 
nº 762, Indianópolis, CEP 04.517-050. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do artigo 20, § 3º do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), tendo em vista a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Ygor Alessandro de Moura - Presidente; Ana Beatriz Tiago 
Alves - Secretária. Ordem do Dia: Pela unanimidade dos Conselheiros presentes, foram tomadas as seguintes análises e 
deliberações, observados os impedimentos legais: 1. Aprovar, nos termos do artigo 24, alínea “(xvi)”, do Estatuto Social 
e do artigo 59, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
a realização da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
com garantia adicional fidejussória, em série única, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), no 
valor total de até R$ 593.000.000,00 (quinhentos e noventa e três milhões de reais) na Data de Emissão (conforme 
abaixo definida), para distribuição pública, sob o rito de registro automático, sob o regime misto de garantia firme e de 
melhores esforços de colocação, observado o Volume Mínimo da Emissão (conforme abaixo definido), equivalente ao 
montante da garantia firme a ser prestada pelos Coordenadores (conforme abaixo definido), nos termos da Lei nº 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), bem como seus principais termos e condições, a serem 
previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob 
o Rito de Registro Automático, da Corpóreos - Serviços Terapêuticos S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a MPM 
Corpóreos S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta perante a CVM, categoria “A”, com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida dos Eucaliptos, nº 762, sala 2, Indianópolis, CEP 04.517-050, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 26.659.061/0001-59 
(“Garantidora”), na qualidade de fiadora, e o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) (“Escritura de Emissão”); 
2. Aprovar a constituição, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 
(conforme abaixo definido), observada a Condição Suspensiva (conforme abaixo definida), em caráter irrevogável e 
irretratável, em favor dos Debenturistas (conforme abaixo definido), representados pelo Agente Fiduciário, da Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme abaixo definido) sobre os Direitos Cedidos (conforme abaixo definidos), nos 
termos e condições a serem estabelecidos no “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de 
cedente fiduciante, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e na qualidade de agente de 
oneração (“Agente de Oneração” e “Contrato de Garantia Real”, respectivamente). Os demais termos e condições da 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios seguirão descritos no Contrato de Garantia Real e no contrato de custódia de 
recursos financeiros a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de contratante, o Agente Fiduciário na qualidade 
de representante dos Debenturistas, e o Itaú Unibanco S.A., na qualidade de banco depositário (“Banco Administrador” 
e “Contrato de Administração de Contas”, respectivamente). Exceto pelo ônus constituído sobre os Direitos da Conta 
Vinculada Desembolso, o qual será válido, eficaz e exequível a partir da sua constituição, a eficácia da Garantia Real 
estará sujeita a condição suspensiva, nos termos dos artigos 121 e 125 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), estando sua plena eficácia condicionada à integral quitação das Debêntures 
Existentes (conforme abaixo definido) (“Condição Suspensiva”), ficando a Companhia e a Garantidora obrigadas a 
implementar a Condição Suspensiva no prazo a ser indicado na Escritura de Emissão; 3. Autorizar a prática, pelos 
diretores e/ou pelos procuradores da Companhia, conforme o caso, de todos e quaisquer atos necessários à formalização 
da Emissão, da Oferta e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, incluindo, mas não se limitando a: (i) discutir, 
negociar e definir os termos e condições das Debêntures, observados os limites desta deliberação, podendo, inclusive, 
assinar a Escritura de Emissão, o Contrato de Garantia Real, o Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), o 
Contrato de Administração de Contas e os demais documentos necessários para a realização da Emissão e da Oferta e/
ou para a constituição da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, e, ainda, seus eventuais aditamentos, conforme 
necessário, inclusive para prever o resultado do Procedimento de Coleta de Intenções (conforme definido abaixo), sem 
a necessidade de qualquer aprovação societária adicional ou ratificação pela Companhia e/ou por seus órgãos 
deliberativos, bem como assumir as obrigações oriundas das Debêntures e implementar a Oferta; (ii) ratificar a 
contratação das instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para a coordenação e 
estruturação da Oferta de modo a atuarem como instituições intermediárias da Oferta (“Coordenadores”), contratar o 
Agente Fiduciário, o Banco Liquidante (conforme abaixo definido), o Escriturador (conforme abaixo definido), o Banco 
Administrador, e os assessores legais da Oferta, bem como quaisquer outros prestadores de serviços necessários à 
realização da Emissão e da Oferta e/ou à constituição da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, podendo para tanto, 
negociar e assinar os respectivos contratos; e (iii) praticar todos os atos relacionados à publicação e ao registro dos 
documentos necessários à consecução da Emissão e da Oferta e à constituição da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
perante os órgãos competentes, autarquias ou entidades junto às quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas 
para a implementação dos atos mencionados nos itens anteriores; 4. Ratificar todos e quaisquer atos já praticados pelos 
diretores da Companhia e/ou por seus procuradores, conforme o caso, para a consecução das deliberações mencionadas 
nos itens acima. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os Srs. membros do Conselho de Administração examinaram 
os itens constantes da Ordem do Dia e aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, o que segue: 
1. A realização da Emissão e da Oferta, que terá as seguintes características principais, a serem previstas na Escritura de 
Emissão: (a) Número da Emissão: A Emissão constituirá a 3ª (terceira) emissão de debêntures simples da Companhia; 
(b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até R$ 593.000.000,00 (quinhentos e noventa e três 
milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”); (c) Quantidade de 
Debêntures: Serão emitidas até 593.000 (quinhentos e noventa e três mil) Debêntures; (d) Número de Séries: A 
Emissão será realizada em série única; (e) Banco Liquidante e Escriturador: A instituição prestadora dos serviços de 
banco liquidante das Debêntures é o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Bloco Torre Olavo Setúbal, Parque Jabaquara, CEP 
04.344-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante, cuja definição inclui qualquer 
outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos serviços de banco liquidante relativos às 
Debêntures). A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é a Itaú Corretora de Valores S.A., 
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 
3º andar (parte), Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”, cuja 
definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder ao Escriturador na prestação dos serviços relativos às 
Debêntures); (f) Data de Emissão: Para todos os fins de direito e efeitos, a data de emissão das Debêntures será aquela 
a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (g) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não 
conversíveis em ações de emissão da Companhia; (h) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, com 
garantia adicional fidejussória, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (i) Tipo, Forma e 
Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem 
emissão de cautelas ou certificados pela Companhia. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), será comprovada pelo extrato expedido 
pela B3 em nome do Debenturista; (j) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vigência de 5 (cinco) 
anos contados da Data de Emissão, vencendo-se em data a ser prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido), de resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures decorrente de uma Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida), de Aquisição 
Facultativa (conforme abaixo definida) para cancelamento da totalidade das Debêntures, ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão; (k) Valor Nominal Unitário: 
O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); (l) Prazo de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer 
tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta, observado o disposto na Resolução CVM 160; (m) Forma de 
Subscrição e Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo 
com os procedimentos da B3. Caso ocorra integralização das Debêntures após a Primeira Data de Integralização, o preço 
de subscrição das Debêntures será o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme abaixo definido), 
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização. As 
Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição das 
Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para todas as Debêntures integralizadas 
em uma mesma Data de Integralização. Para os fins desta ata de reunião, considera-se “Primeira Data de Integralização” 
a data em que ocorrerá a primeira subscrição e a integralização das Debêntures. Os recursos líquidos captados pela 
Companhia por meio da Emissão serão depositados e deverão permanecer retidos na Conta Vinculada Desembolso da 
Corpóreos e serão movimentados e liberados exclusivamente nos termos do Contrato de Administração de Contas; 
(n) Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada das Debêntures; (o) Atualização Monetária: O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (p) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 3,25% (três inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa”, sendo a Taxa DI e a Sobretaxa, em 
conjunto, “Remuneração”), calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, 
desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures 
será calculada de acordo com fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (q) Pagamento da Remuneração das 
Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado, Resgate Antecipado 
Facultativo, Amortização Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definida), Resgate Antecipado Obrigatório 
(conforme definido abaixo), Amortização Extraordinária Obrigatória (conforme abaixo definida), resgate antecipado das 
Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisição Facultativa, nos termos da Escritura de Emissão, 
a Remuneração será paga trimestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme cronograma a ser descrito na Escritura 
de Emissão (“Data de Pagamento da Remuneração”); (r) Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures: 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado, Resgate Antecipado Facultativo, 
Amortização Extraordinária Facultativa, Resgate Antecipado Obrigatório, Amortização Extraordinária Obrigatória, 
resgate antecipado das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisição Facultativa, nos termos da 
Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em parcelas trimestrais 
consecutivas, a partir do 15º (décimo quinto) mês contado da Data de Emissão (inclusive), conforme datas a serem 
indicadas na Escritura de Emissão, sendo a última amortização na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de 
Amortização das Debêntures”) e observados percentuais a serem previstos na Escritura de Emissão; (s) Resgate 
Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, e a qualquer tempo, realizar o resgate antecipado 
facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, 
o valor devido pela Companhia será equivalente (1) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido (2) da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, incidente sobre o Valor Nominal Unitário (ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso) mais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo e 
(3) de prêmio incidente sobre o somatório dos valores (1) e (2), equivalente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por 
cento) ao ano, calculados pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, multiplicado pela 
quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo e a Data de Vencimento 
das Debêntures, conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, ou prêmio flat de 0,35% (trinta e cinco 
centésimos por cento), o que for maior. O Resgate Antecipado Facultativo será operacionalizado conforme a ser previsto 
na Escritura de Emissão; (t) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a 
qualquer tempo, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária 
Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Companhia será equivalente 
(1) à parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
o caso) a serem amortizadas, acrescido (2) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização 
Extraordinária Facultativa, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário a ser 
amortizada mais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa e (3) de prêmio 
incidente sobre o somatório dos valores (1) e (2), equivalente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, 
calculados pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, multiplicado pela quantidade de Dias 
Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento das Debêntures, 
conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, ou prêmio flat de 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento), 
o que for maior. A Amortização Extraordinária Facultativa será operacionalizada conforme a ser previsto na Escritura de 
Emissão; (u) Resgate Antecipado Obrigatório e Amortização Extraordinária Obrigatória: Observado os termos a 
serem dispostos na Escritura de Emissão, caso, a qualquer tempo, ocorra uma Obrigação de Repagamento (conforme 
definido abaixo), a Companhia deverá, obrigatoriamente, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento dos 
recursos decorrentes da respectiva transação que ensejou a Obrigação de Repagamento, realizar (i) o resgate antecipado 
obrigatório das Debêntures, caso os Recursos de Venda de Ativos (conforme definido abaixo) sejam suficientes para o 
pagamento da totalidade das Obrigações Garantidas (“Resgate Antecipado Obrigatório”); ou (ii) a amortização 
extraordinária obrigatória das Debêntures, caso os Recursos de Venda de Ativos sejam insuficientes para o pagamento 
da totalidade das Obrigações Garantidas (“Amortização Extraordinária Obrigatória”). Para fins desta ata, “Recursos de 
Venda de Ativos” significa a diferença positiva entre o valor obtido pela Companhia com a venda dos ativos que ensejou 
a Obrigação de Repagamento e o Valor de Materialidade Venda de Ativos. O valor do resgate antecipado obrigatório 
(“Valor do Resgate Antecipado Obrigatório”) será equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures), conforme o caso, acrescido (b) da Remuneração calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração Anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo Resgate Antecipado Obrigatório, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, mais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório e (c) de prêmio 
equivalente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, calculados pro rata temporis, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, multiplicado pela quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate 
Antecipado Obrigatório e a Data de Vencimento das Debêntures, conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, 
ou de prêmio flat de 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento), o que for maior. A Amortização Extraordinária 
Obrigatória será operacionalizada conforme a ser previsto na Escritura de Emissão. O valor da amortização extraordinária 
obrigatória (“Valor da Amortização Extraordinária Obrigatória”) será equivalente (a) à parcela do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures (ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem amortizadas, 
acrescido (b) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Obrigatória, 
incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário a ser amortizada mais encargos 
devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Obrigatória e (c) de prêmio equivalente a 0,35% (trinta 
e cinco centésimos por cento) ao ano, calculados pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
multiplicado pela quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Obrigatória 
e a Data de Vencimento das Debêntures, conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, ou de prêmio flat de 
0,35% (trinta e cinco centésimos por cento), o que for maior; (v) Aquisição Facultativa: As Debêntures poderão, a 
qualquer momento, a partir da Data de Emissão, ser adquiridas pela Companhia, no mercado secundário, condicionado 

ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades 
por Ações e na Resolução CVM 160, desde que observado o disposto na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 77”): (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Companhia; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, sendo que a Companhia deverá, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente Fiduciário 
e a todos os Debenturistas, nos termos a serem definidos na Escritura de Emissão, observado o disposto nos artigos 19 
e seguintes da Resolução CVM 77. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão (1) ser canceladas observado o 
disposto na regulamentação aplicável; (2) permanecer em tesouraria; ou (3) ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas 
no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures (“Aquisição Facultativa”); (w) Oferta de 
Resgate Antecipado Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate 
antecipado das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade 
de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser 
pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização, ou a Data do Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das 
Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de 
Resgate Antecipado, e (ii) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na comunicação de oferta de resgate antecipado. 
A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada conforme a ser previsto na Escritura de Emissão; (x) Local de 
Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, serão realizados: (i) pela Companhia, no que se refere 
a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração, aos eventuais valores de Resgate Antecipado 
Facultativo, Amortização Extraordinária Facultativa, Resgate Antecipado Obrigatório, Amortização Extraordinária 
Obrigatória, Aquisição Facultativa e Oferta de Resgate Antecipado, incluindo os respectivos prêmios, se houver, aos 
Encargos Moratórios (conforme abaixo definido), se houver, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, por meio da B3; e/ou (ii) pela Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na 
sede da Companhia, que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso; (y) Prorrogação dos Prazos: 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação a ser prevista na Escritura de 
Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Exceto quando previsto 
expressamente de modo diverso na Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” qualquer dia que não seja 
sábado, domingo ou feriado declarado nacional. Quando a indicação de prazo contado por dia na Escritura de Emissão 
não vier acompanhada da indicação de “Dia Útil”, entende-se que o prazo é contado em dias corridos; (z) Encargos 
Moratórios: Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida em relação às Debêntures, nos termos 
a serem previstos na Escritura de Emissão, além da Remuneração, os débitos em atraso ficarão sujeitos: (i) à multa 
moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não 
pago até a data do efetivo pagamento; e (ii) aos juros de mora não compensatórios, à taxa de 1% (um por cento) ao 
mês, calculados pro rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre o montante 
devido e não pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos 
Moratórios”); (aa) Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento do Debenturista para receber o 
valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Companhia, nas datas a serem previstas na Escritura de 
Emissão, ou em comunicado publicado pela Companhia na forma a ser prevista na Escritura de Emissão, não lhe dará 
direito ao recebimento de Encargos Moratórios do período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou da disponibilidade do pagamento, no caso 
de impontualidade no pagamento; (bb) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento, nos termos do inciso 
IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (cc) Classificação de Risco: Será contratada como agência de risco da 
Companhia a Moody’s América Latina Ltda (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá classificação de risco 
(rating) às Debêntures (“Rating”) previamente à Primeira Data de Integralização; (dd) Direito ao Recebimento dos 
Pagamentos: Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva 
data de pagamento; (ee) Direito de Preferência: Não haverá direito de preferência para subscrição das Debêntures pelos 
atuais acionistas da Companhia; (ff) Destinação dos Recursos da Emissão: Os recursos líquidos obtidos com a Emissão 
serão recebidos pela Companhia na Conta Vinculada Desembolso da Corpóreos, nos termos a serem previstos na Escritura 
de Emissão, e utilizados, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis da Primeira Data de Integralização, para o resgate 
antecipado da totalidade das (i) debêntures da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Garantidora (respectivamente, 
“3ª Emissão de Debêntures da Garantidora” e “Debêntures da 3ª Emissão da Garantidora”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de 
Registro Automático, da MPM Corpóreos S.A.” celebrado em 19 de fevereiro de 2024; e (ii) debêntures da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, em série única, da Companhia (respectivamente, “2ª Emissão de Debêntures da Companhia” e 
“Debêntures da 2ª Emissão da Companhia”, sendo a 2ª Emissão de Debêntures da Companhia, em conjunto com a 
3ª Emissão de Debêntures da Garantidora, as “Emissões Existentes”, e as Debêntures da 2ª Emissão da Companhia, em 
conjunto com as Debêntures da 3ª Emissão da Garantidora, as “Debêntures Existentes”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Corpóreos - Serviços Terapêuticos S.A.” celebrado em 19 de fevereiro de 2024. Caso os recursos líquidos 
obtidos com a Emissão não sejam suficientes para a quitação das Debêntures Existentes, inclusive de eventuais prêmios 
de resgate, conforme aplicável, a Companhia e a Garantidora se obrigarão, por meio da assinatura da Escritura de 
Emissão, solidariamente, a pagar o montante remanescente nas datas de resgate das Debêntures Existentes; (gg) Agente 
Fiduciário: O agente fiduciário da Emissão será a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada, com endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º 
andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”); 
(hh) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública 
no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP 21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não obstante o descrito acima, nos termos do 
artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de 
valores mobiliários entre (i) investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 e 13 da Resolução CVM 
nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais” e “Resolução CVM 30”, 
respectivamente), sem restrições; (ii) investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 da Resolução 
CVM 30, depois de decorridos 6 (seis) meses contados da data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta 
(“Anúncio de Encerramento”); e (iii) o público investidor em geral, depois de decorrido 1 (um) ano contado da data 
de divulgação do Anúncio de Encerramento, sendo que, em todos os casos, a negociação das Debêntures deverá sempre 
respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis; (ii) Procedimento de Coleta de Intenções: Os Coordenadores 
organizarão procedimento de coleta das intenções de investimento dos potenciais investidores nas Debêntures, sem 
recebimento de reservas e sem lotes mínimos ou máximos, para verificação da demanda, pelos Investidores Profissionais, 
nas Debêntures (“Procedimento de Coleta de Intenções”). O resultado do Procedimento de Coleta de Intenções será 
ratificado por meio de aditamento a Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação societária da Companhia 
e/ou aprovação por Assembleia Geral de Debenturistas; (jj) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures 
serão objeto de distribuição pública, sob rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime 
misto de garantia firme e de melhores esforços de colocação, com a intermediação dos Coordenadores, nos termos do 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime Misto de Garantia Firme e de Melhores Esforços 
de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da 3ª (Terceira) Emissão da 
Corpóreos - Serviços Terapêuticos S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, os Coordenadores e a Garantidora (“Contrato 
de Distribuição”). Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, tendo em vista que as Debêntures serão 
colocadas sob o regime misto de garantia firme e de melhores esforços de colocação, nos termos a serem previstos no 
Contrato de Distribuição e dos artigos 73, 74 e 75 da Resolução CVM 160, observado o volume mínimo de colocação de 
R$ 513.000.000,00 (quinhentos e treze milhões de reais) junto aos potenciais Investidores Profissionais (“Volume 
Mínimo da Emissão”), equivalente ao montante da garantia firme a ser prestada pelos Coordenadores, conforme 
proporção a ser prevista no Contrato de Distribuição. Caso a totalidade das Debêntures não seja distribuída até o final 
do prazo de colocação da Oferta, as Debêntures que não forem colocadas junto aos Investidores Profissionais no âmbito 
da Oferta e não forem objeto de garantia firme de colocação serão canceladas pela Companhia, o que será formalizado 
por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação societária pela Companhia e/ou de 
realização de assembleia geral de Debenturistas; (kk) Garantia Real: Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento 
de todas: (i) as obrigações principais e acessórias, presentes e/ou futuras relativas ao pagamento, pela Companhia, do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, dos Encargos Moratórios e dos demais encargos, relativos às 
Debêntures e às Garantias (conforme abaixo definidas), se e quando devidos, seja na data de pagamento ou em 
decorrência de resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, conforme a ser previsto na Escritura de Emissão e no Contrato de Garantia Real; (ii) as obrigações relativas 
a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão e no Contrato de Garantia Real, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, 
reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Banco Liquidante, ao Escriturador, à B3, ao Agente 
Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão e nas Garantias; e (iii) as obrigações de ressarcimento 
de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas, conforme o caso, venham a desembolsar 
no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização das Garantias, bem como todos e 
quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a eventual excussão das Garantias, nos 
termos a serem previstos no Contrato de Garantia Real e na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), a 
Companhia cederá fiduciariamente, observada a Condição Suspensiva (conforme abaixo definida), em caráter irrevogável 
e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário: (1) os direitos emergentes da Conta 
Vinculada Desembolso da Corpóreos (conforme definida no Contrato de Garantia Real), onde serão recebido os recursos 
decorrentes da integralização das Debêntures (“Direitos da Conta Vinculada Desembolso”); (2) os direitos creditórios 
dos Recebíveis Cartões (conforme definidos no Contrato de Garantia Real), observada a Agenda Mínima (conforme 
definida no Contrato de Garantia Real) e o Fluxo Mínimo Recebíveis Cartões (conforme definido no Contrato de Garantia 
Real); (3) os direitos emergentes da Conta Vinculada Recebíveis Cartões (conforme definida no Contrato de Garantia 
Real) (“Direitos da Conta Vinculada Recebíveis Cartões”); e (4) a totalidade dos direitos creditórios decorrentes dos 
Investimentos Permitidos (conforme definidos no Contrato de Garantia Real) (“Créditos Investimentos Permitidos” e, 
em conjunto com os Direitos da Conta Vinculada Desembolso, os Recebíveis Cartões e os Direitos da Conta Vinculada 
Recebíveis Cartões, “Direitos Cedidos”); nos termos e condições a serem estabelecidos no Contrato de Garantia Real. 
Os demais termos e condições da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios seguirão descritos no Contrato de Garantia 
Real e no Contrato de Administração de Contas. Exceto pelo ônus constituído sobre os Direitos da Conta Vinculada 
Desembolso, o qual será válido, eficaz e exequível a partir da sua constituição, a eficácia da Garantia Real estará sujeita 
a Condição Suspensiva, ficando a Companhia e a Garantidora obrigadas a implementar a Condição Suspensiva no prazo 
a ser previsto na Escritura de Emissão. Uma vez implementada a Condição Suspensiva, a Garantia Real passará 
automaticamente a ser plenamente eficaz e exequível, nos termos a serem previstos no Contrato de Garantia Real, 
independentemente de qualquer aditamento, notificação, assinatura de qualquer outro documento, formalidade ou 
prática de qualquer outro ato por qualquer das partes ou terceiros; (ll) Garantia Fidejussória: A Garantidora aceitará a 
Escritura de Emissão e, na qualidade de fiadora, renunciará, expressamente aos benefícios previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838, 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 794 
do Código de Processo Civil, responsabilizando-se, solidariamente com a Companhia, pelo fiel, pontual e integral 
cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, pelo prazo a ser previsto na Escritura de Emissão (“Fiança” e, em 
conjunto com a Garantia Real, “Garantias”); (mm) Vencimento Antecipado: Observado os termos a serem dispostos na 
Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar ou declarar, conforme o caso, antecipadamente vencidas as 
obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou da Data do Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer 
dos eventos a serem previstos na Escritura de Emissão, e observados, quando expressamente indicados na Escritura de 
Emissão, os respectivos prazos de cura (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”); e (nn) Demais 
Características: As demais características das Debêntures serão descritas na Escritura de Emissão. 2. A constituição, 
pela Companhia, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, nos termos e condições a serem estabelecidos no Contrato 
de Garantia Real, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, observada a 
Condição Suspensiva. Exceto pelo ônus constituído sobre os Direitos das Contas Vinculadas Desembolso, o qual será 
válido, eficaz e exequível a partir da sua constituição, a eficácia da Garantia Real estará sujeita a Condição Suspensiva, 
ficando a Companhia e a Garantidora obrigadas a implementar a Condição Suspensiva no prazo a ser indicado na Escritura 
de Emissão; 3. A prática, pelos diretores e/ou pelos procuradores da Companhia, conforme o caso, de todos e quaisquer 
atos necessário à formalização da Emissão, da Oferta e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, incluindo, mas não 
se limitando a: (i) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures, observados os limites desta 
deliberação, podendo, inclusive, assinar a Escritura de Emissão, o Contrato de Garantia Real, o Contrato de Distribuição, 
o Contrato de Administração de Contas, e os demais documentos necessários para a realização da Emissão e da Oferta 
e/ou para a constituição da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, e, ainda, seus eventuais aditamentos, conforme 
necessário, inclusive para prever o resultado do Procedimento de Coleta de Intenções, sem a necessidade de qualquer 
aprovação societária adicional ou ratificação pela Companhia e/ou por seus órgãos deliberativos, bem como assumir as 
obrigações oriundas das Debêntures e implementar a Oferta; (ii) ratificar a contratação dos Coordenadores, contratar o 
Agente Fiduciário, o Banco Liquidante, o Escriturador, o Banco Administrador e os assessores legais da Oferta, bem como 
quaisquer outros prestadores de serviços necessários à realização da Emissão e da Oferta e/ou à constituição da Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios, podendo para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iii) praticar todos 
os atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos necessários à consecução da Emissão e da Oferta e à 
constituição da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios perante os órgãos competentes, autarquias ou entidades junto 
às quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação dos atos mencionados nos itens 
anteriores; e 4. A ratificação de todos e quaisquer atos praticados pelos membros da Diretoria da Companhia e/ou por 
seus procuradores, conforme o caso, para a consecução das deliberações mencionadas nos itens acima. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, declara o Presidente o encerramento dos trabalhos com a lavratura desta ata, que após lida, 
foi aprovada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Ygor Alessandro de Moura - Presidente; Ana Beatriz Tiago Alves - 
Secretária. Conselheiros Presentes: Ygor Alessandro de Moura, Mark Chaplin Hu, Julio Andres Babecki, Paulo José Iász de 
Morais, Farah Deeba Khan e José Carlos Semenzato. Certifico que a presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro 
próprio da Companhia. São Paulo, 22 de outubro de 2025. Mesa: Ygor Alessandro de Moura - Presidente; Ana Beatriz 
Tiago Alves - Secretária. Conselheiros Presentes: Ygor Alessandro de Moura; Mark Chaplin Hu; Julio Andres Babecki; 
Paulo José Iász de Morais; Farah Deeba Khan; José Carlos Semenzato. JUCESP nº 385.472/25-0 em 30/10/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Auren Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 37.663.076/0001-07 - NIRE 35300552644 | Código CVM 02564-0
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 07/08/2025

Aos 07/08/2025, às 15h30 na sede social da Companhia, com a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. Mesa: Fabio Rogério Zanfelice, como Presidente; e Thaíse Scarpini, como Secretária. 
Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia presentes deliberaram, por unanimidade: 1. Aprovar as informações 
financeiras trimestrais da Companhia relativas ao período encerrado em 30/06/2025, acompanhadas do 
relatório de revisão especial do auditor independente, ficando a Diretoria da Companhia autorizada a 
divulgar tais informações financeiras, na forma da legislação aplicável. 2. Tomar conhecimento da renúncia 
apresentada pelo Sr. Mario Antonio Bertoncini ao cargo de Diretor Presidente, com efeitos a partir da 
presente data, 07/08/2025, inclusive, nos termos da carta de renúncia recebida em 28 de julho de 2025, a 
qual fica arquivada na sede da Companhia. 2.1. Registrar os agradecimentos ao Sr. Mario Bertoncini pelo 
empenho e grandiosas contribuições à Companhia durante o período que exerceu suas funções. 3. Tendo 
em vista a renúncia apresentada pelo Sr. Mario Bertoncini, eleger o Sr. João André Guillaumon Neto, RG 
nº 24.922.899 - SSP/SP e CPF/MF nº 301.302.268-07, ao cargo de Diretor Presidente, a partir da presente 
data, 07 de agosto de 2025, e até o término do mandato unificado da Diretoria da Companhia, qual seja, 
até a primeira reunião do Conselho de Administração a realizar-se após a Assembleia Geral Ordinária que 
examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31/12/2025. 3.1. Consignar que, com base nas 
informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado 
que o Sr. João André Guillaumon Neto, ora eleito como Diretor Presidente da Companhia, está em condições 
de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração de desimpedimento mencionada no artigo 147, § 4º, da Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada, e no art. 2º do Anexo K à Resolução CVM nº 80, de 
29/03/2022, conforme alterada. 3.2. Consignar que, em virtude das alterações na composição da Diretoria 
da Companhia ora aprovadas, após a posse e a investidura dos diretores ora eleitos, a Diretoria da 
Companhia passará a ser composta pelos seguintes membros, com mandato unificado até a primeira reunião 
do Conselho de Administração a realizar-se após a assembleia geral ordinária que examinar as contas do 
exercício social a se encerrar em 31/12/2025: (i) João André Guillaumon Neto, na qualidade de Diretor 
Presidente; (ii) Mateus Gomes Ferreira, na qualidade de Diretor Vice-Presidente de Relações com 
Investidores; (iii) Daniel Marrocos Camposilvan, na qualidade de Diretor Vice-Presidente sem designação 
específica; e (iv) Carlos Curci Neto, na qualidade de Diretor Vice-Presidente sem designação específica. 
3.3. Autorizar o(s) representante(s) da Companhia a praticarem todos os atos necessários para efetivar as 
deliberações anteriores. Nada mais. Mesa: Presidente: Fabio Rogério Zanfelice; Secretária: Thaíse Scarpini. 
Conselheiros: Fabio Rogério Zanfelice, Mateus Gomes Ferreira, Joaquim Pedro Magalhães Spinola, Rômulo 
Marçal Vieira, João André Guillaumon Neto e Priscila Rochinha Lino. Bauru/SP, 07/08/2025. Mesa: Fabio 
Rogério Zanfelice - Presidente; Thaíse Scarpini - Secretária. JUCESP nº 344.103/25-0 em 24/09/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Auren Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 37.663.076/0001-07 - NIRE 35.3.0055264-4 | Código CVM nº 02564-0
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18/08/2025

Aos 18/08/2025, às 10h30, na sede social da Companhia, com a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. Mesa: Fabio Rogério Zanfelice, como Presidente; e Bárbara da Cunha Xavier, como 
Secretária. Deliberações: Instalada a Reunião do Conselho de Administração, examinadas e discutidas as 
matérias constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros de Administração presentes deliberaram, sem 
qualquer restrição ou ressalva, o quanto segue: (a) aprovar o aumento do capital social da Companhia, 
dentro do limite do capital social autorizado nos termos do artigo 5º, parágrafo primeiro do Estatuto Social 
da Companhia, no montante de R$ 400.000.000,00 com a emissão de 84.925.690 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia pelo preço de emissão de R$ 4,71 por ação, fixado de 
acordo com o disposto no artigo 170, 1º, inciso II, da Lei das S.A., passando o capital social da Companhia 
dos atuais R$ 3.067.927.838,89, dividido em 858.847.622 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal para R$ 3.467.927.839,89, dividido em 943.773.312 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. As novas ações emitidas pela Companhia serão subscritas e integralizadas nos termos previstos no 
Anexo I deste instrumento. (b) Em razão do disposto no item (a) acima, aprovar a alteração da redação 
do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 3.467.927.839,89, representado 943.773.312 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal.” Por fim, a acionista presente autorizou a tomada de todas as providências necessárias para a 
efetivação das deliberações tomadas nesta Reunião do Conselho de Administração perante órgãos e 
repartições públicas. Nada mais. Mesa: Presidente - Fabio Rogério Zanfelice; Secretária - Bárbara da Cunha 
Xavier. Membros do Conselho de Administração: Fabio Rogério Zanfelice; Mateus Gomes Ferreira; Joaquim 
Pedro Magalhães Spinola; João André Guillaumon Neto; Priscila Rochinha Lino; Rômulo Marçal Vieira. São 
Paulo - SP, 18/08/2025. Mesa: Fabio Rogério Zanfelice - Presidente; Bárbara da Cunha Xavier - Secretária. 
JUCESP nº 344.105/25-8 em 24/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CESP - Companhia 
Energética de São Paulo

Companhia Aberta
CNPJ nº 60.933.603/0001-78 - NIRE 35.300.011.996 | Código CVM: 00257-7

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 07/08/2025
Aos 07/08/2025, às 15h00 horas na sede social da Companhia, com a totalidade dos membros do Conselho 
de Administração. Mesa: Fabio Rogério Zanfelice, como Presidente; e Thaíse Scarpini, como Secretária. 
Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia presentes deliberaram, por unanimidade: 1. Aprovar as informações financeiras 
trimestrais da Companhia relativas ao período encerrado em 30/06/2025, acompanhadas do relatório de 
revisão especial do auditor independente, ficando a Diretoria da Companhia autorizada a divulgar tais 
informações financeiras, na forma da legislação aplicável. 2. Tomar conhecimento da renúncia apresentada 
pelo Sr. Mario Antonio Bertoncini ao cargo de Diretor Presidente e de Relações com Investidores, com 
efeitos a partir da presente data, 07/08/2025, inclusive, nos termos da carta de renúncia recebida em 
28/07/2025, a qual fica arquivada na sede da Companhia. 2.1. Registrar os agradecimentos ao Sr. Mario 
Bertoncini pelo empenho e grandiosas contribuições à Companhia durante o período que exerceu suas 
funções. 3. Tendo em vista a renúncia apresentada pelo Sr. Mario Bertoncini, eleger o Sr. João André 
Guillaumon Neto, RG nº 24.922.899 - SSP/SP e CPF/MF nº 301.302.268-07, ao cargo de Diretor Presidente 
e de Relações com Investidores, a partir da presente data, 07/08/2025, e até o término do mandato unificado 
da Diretoria da Companhia, qual seja, até a primeira reunião do Conselho de Administração a realizar-se após 
a assembleia geral ordinária que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31/12/2025. 
3.1. Consignar que, com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos da 
legislação aplicável, foi informado que o Sr. João André Guillaumon Neto, ora eleito como Diretor Presidente 
e de Relações com Investidores da Companhia, está em condições de firmar, sem qualquer ressalva, a 
declaração de desimpedimento mencionada no artigo 147, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme 
alterada, e no art. 2º do Anexo K à Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada. 
3.2. Consignar que, em virtude das alterações na composição da Diretoria da Companhia ora aprovadas, após 
a posse e a investidura dos diretores ora eleitos, a Diretoria da Companhia passará a ser composta pelos 
seguintes membros, com mandato unificado até a primeira reunião do Conselho de Administração a realizar-se 
após a assembleia geral ordinária que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31/12/2025: 
(i) João André Guillaumon Neto, na qualidade de Diretor Presidente e de Relações com Investidores; 
(ii) Priscila Rochinha Lino, na qualidade de Diretora sem designação específica; (iii) Rômulo Marçal 
Vieira, na qualidade de Diretor sem designação específica. 3.3. Autorizar o(s) representante(s) da Companhia 
a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações anteriores. Nada mais. Mesa: Presidente: 
Fabio Rogério Zanfelice; Secretária: Thaíse Scarpini. Conselheiros: Fabio Rogério Zanfelice e Carlos Curci Neto. 
Bauru/SP, 07/08/2025. Mesa: Fabio Rogério Zanfelice - Presidente; Thaíse Scarpini - Secretária. JUCESP 
nº 352.110/25-9 em 13/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

MPM Corpóreos S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 26.659.061/0001-59 - NIRE 35.300.498.607 | Código CVM nº 25445
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 17 de Outubro de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 17 de outubro de 2025, às 11h30, na sede social da MPM Corpóreos S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida dos Eucaliptos, nº 762, sala 02, 
Indianópolis, CEP 04517-050. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 24, § 1º, do 
Estatuto Social da Companhia, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
3. Mesa: Presidente - Ygor Alessandro de Moura; Secretária - Ana Beatriz Tiago Alves. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
acerca da seguinte ordem do dia: (i) a aprovação do resgate antecipado facultativo total das debêntures da 3ª (terceira) 
emissão da Companhia (“Debêntures”), de acordo com os procedimentos previstos na Cláusula 5.19 do “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da MPM Corpóreos S.A.”, celebrado em 19 de fevereiro de 2024, entre a Companhia, na qualidade de 
emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (CNPJ nº 22.610.500/0001-88), na qualidade de 
agente fiduciário, e a Corpóreos Serviços Terapêuticos S.A. (CNPJ nº 08.845.676/0001-98), na qualidade de garantidora 
(“Escritura de Emissão”) (“Resgate Antecipado Facultativo”), condicionado ao desembolso decorrente da potencial 
oferta pública da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
com garantia adicional fidejussória, em série única, da Corpóreos - Serviços Terapêuticos S.A. (“Debêntures”), no valor 
total de até R$ 593.000.000,00 (quinhentos e noventa e três milhões de reais), para distribuição pública, sob o rito de 
registro automático, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Resolução Comissão 
de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis (“Oferta”); e (ii) a autorização para os diretores da Companhia praticarem todos os atos 
necessários à efetivação da deliberação anterior. 5. Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar o Resgate Antecipado Facultativo, condicionado ao desembolso 
decorrente da potencial Oferta, conforme os procedimentos previstos na Cláusula 5.19 da Escritura de Emissão. 
5.1.1. Consignar que, por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo da totalidade das Debêntures, a Companhia pagará 
aos Debenturistas, valor correspondente (i) ao saldo do Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de 
Emissão), acrescido (ii) da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão), calculada pro rata temporis, 
desde a Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, até 
a data do efetivo resgate (“Data do Resgate Antecipado Facultativo”), incidente sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário, (iii) de eventuais encargos devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo, se houver; e 
(iv) do prêmio equivalente a 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, calculado pro rata temporis, sobre o somatório dos valores (i) e (ii), multiplicado pela quantidade de 
dias úteis a transcorrer entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo e a Data de Vencimento das Debêntures 
(conforme definido na Escritura de Emissão), conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão, a ser realizado na Data 
do Resgate Antecipado Facultativo, para a totalidade das Debêntures em circulação com código de ativo ESPA13, 
conforme previsto na Cláusula 5.19 da Escritura de Emissão. 5.2. Autorizar os diretores a praticarem todos os atos 
necessários à efetivação do Resgate Antecipado Facultativo. 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme e aprovada, foi assinada. São Paulo, 
17 de outubro de 2025. Mesa: Ygor Alessandro de Moura - Presidente; Ana Beatriz Tiago Alves - Secretária. 
Conselheiros de Administração Presentes: Ygor Alessandro de Moura; Paulo José Iász de Morais; Fábio de Barros 
Pinheiro; José Carlos Semenzato; Julio Andres Babecki; Farah Deeba Khan; Mark Chaplin Hu; Ana Paula Giuntini Zamper; 
Eduardo de La Peña. JUCESP nº 383.744/25-8 em 28/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

J&F S.A.
CNPJ/MF nº 00.350.763/0001-62 - NIRE 35.300.340.825

Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 
2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária 

a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, da J&F S.A., a ser Realizada em 9 de Dezembro de 2025

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação, objeto da 2ª (segunda) emissão de debêntures 
simples (“Debenturistas”), não conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Emissora (“Debêntures”, 
e “Emissão”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser convolada em Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da J&F S.A.”, celebrado em 17 de 
dezembro de 2024, entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) e Joesley 
Mendonça Batista, na qualidade de fiador, conforme aditado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), para se 
reunirem em assembleia geral de debenturistas, nos termos da cláusula 9.5 da Escritura de Emissão, em primeira 
convocação, no dia 9 de dezembro de 2025, às 15:00 horas e, caso não haja aprovação em primeira convocação, em 
segunda convocação, no dia 17 de dezembro de 2025, às 15:00 horas, (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente 
digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de Boletim de Voto a Distância previamente à realização da AGD, 
através da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da Escritura de Emissão, do artigo 
121, parágrafo único, e do artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada  
(“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 71, § 2º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”)  
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes Ordens 
do Dia: (I) A desconstituição, baixa e liberação do penhor de primeiro grau sobre 23.468.057 (vinte e três milhões, 
quatrocentos e sessenta e oito mil, cinquenta e sete) ações de classe B (“Class B Shares”) de emissão da JBS N.V., que 
poderão ser convertidas em ações de classe A (“Class A Shares”) de emissão da JBS N.V. (“Ações Empenhadas JBS 
NV” e “Penhor de Ações JBS NV”), outorgado como garantia das Obrigações Garantidas das Debêntures, no âmbito da 
Escritura Emissão, e constituído nos termos (i) da “Escritura de Penhor de Ações em Primeiro Grau (Deed of Pledge of 
Registered Shares)”, regida pelas leis da Holanda, celebrada, dentre outros, entre J&F Investments Luxembourg S.à r.l. 
(“J&F Lux”), JBS N.V., a Companhia, em 4 de junho de 2025, conforme vigente (“Escritura de Penhor de Ações da 
JBS NV Holanda”), e (ii) da “Escritura de Penhor de Ações em Primeiro Grau (U.S. Pledge Agreement)”, regida pelas 
leis de Nova York, celebrada, dentre outros, entre J&F Lux e JBS N.V., em 4 de junho de 2025, conforme vigente 
(“Escritura de Penhor de Ações da JBS NV NY” e, em conjunto com Escritura de Penhor de Ações da JBS NV Holanda, 
as “Escrituras de Penhor de Ações da JBS NV”), sem que isso implique qualquer descumprimento das obrigações 
constantes na Escritura de Emissão. (II) A alteração da Escritura de Emissão para inclusão da possibilidade de resgate 
antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), pela Emissora, a qualquer momento, 
a seu exclusivo critério, independentemente da aprovação dos Debenturistas, a ser realizado mediante publicação de 
anúncio, nos termos da Cláusula 4.21.1 da Escritura de Emissão, com no mínimo 3 (três) Dias Úteis de antecedência da 
data de realização do resgate antecipado facultativo total das Debêntures, a qual deverá descrever (a) o valor a ser 
pago aos Debenturistas, (b) a data efetiva para o Resgate Antecipado Facultativo, que deverá ser em Dia Útil, e 
(c) demais informações consideradas relevantes pela Emissora (“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo”). 
O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo será equivalente ao Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido (i) da Remuneração e demais encargos devidos 
e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo, calculados pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), e (ii) de eventual Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data 
do efetivo resgate. O Resgate Antecipado Facultativo deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais 
estabelecidos pela B3. As Debêntures resgatadas pela Emissora serão obrigatoriamente canceladas e a Emissora não 
poderá realizar resgate antecipado parcial das Debêntures. Em caso de aprovação das matérias da Ordem do dia acima, 
a Emissora, o Agente Fiduciário e a TMF Brasil Administração e Gestão de Ativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
23.103.490/0001-57, na qualidade de agente de garantia (“Agente de Garantia”) estarão automaticamente 
autorizados a praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das 
deliberações a serem tomadas na AGD, incluindo, mas não se limitando, a celebração de todos e quaisquer instrumentos 
necessários para a desconstituição, baixa e liberação do Penhor de Ações da JBS NV, bem como a celebração do 
aditamento da Escritura de Emissão para inclusão da previsão do Resgate Antecipado Facultativo. Informações Gerais: 
A) Sistema Eletrônico (Forma de Acesso e Documentos Exigidos). O Debenturista que desejar participar da 
Assembleia deverá compartilhar para os e-mails agentefiduciario@vortx.com.br, jma@vortx.com.br e juridico@
jfinvest.com.br todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na Assembleia, 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, na forma do disposto no artigo 
72, §1º da Resolução CVM 81 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”): i) Pessoa física: documento de identidade 
válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii) Pessoa jurídica: (a) cópia da versão vigente do 
estatuto social ou contrato social, devidamente registrados na Junta Comercial competente; (b) documentos que 
comprovem a representação do Debenturista e (c) documento de identidade válido com foto de representante legal; e 
iii) Fundo de investimento: (a) versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observadas a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal. Após a análise dos documentos o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a 
confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de como 
realizar a regularização do cadastro. Está dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de 
representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples 
das vias originais de tais documentos nos endereços acima indicados. B) Procuradores. O Debenturista que não puder 
participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital poderá ser representado por procurador, o qual deverá 
apresentar os documentos indicados abaixo para os e-mails agentefiduciario@vortx.com.br, jma@vortx.com.br e 
juridico@jfinvest.com.br: i) documento de identificação com foto; ii) instrumento de mandato (procuração) outorgado 
nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, o qual deve ser enviado em sua versão digital, 
assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente, com ou sem o 
reconhecimento de firma. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §§ 1° e 2° da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo 
o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital; e iii) documentos comprobatórios da regularidade 
da representação do Debenturista pelos signatários das procurações. O procurador receberá e-mail sobre a situação de 
habilitação de cada Debenturista registrado em seu cadastro e providenciará, se necessário, a complementação de 
documentos. Como anexo à Proposta da Administração pode ser encontrado um modelo de procuração para mera 
referência dos Debenturistas. Sem prejuízo, os Debenturistas também estão autorizados a utilizar outros modelos de 
procuração diferentes do sugerido na Proposta da Administração, desde que de acordo com as orientações acima. Está 
dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório 
da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos nos 
endereços acima indicados. C) Boletim de Voto a Distância. Além da participação na Assembleia por meio da 
Plataforma Digital, também será admitido o exercício do direito de voto pelos Debenturistas mediante preenchimento 
de boletim de voto a distância (“Boletim de Voto a Distância”). O Debenturista que optar por exercer, de forma prévia, 
seu direito de voto a distância por meio do Boletim de Voto a Distância, poderá fazê-lo na forma prevista abaixo:  
i) O Debenturista que desejar exercer seu voto através de Boletim de Voto a Distância deverá preenchê-la com seus 
dados e com seu voto. Em seguida, deverá encaminhar o Boletim de Voto a Distância à Companhia e ao Agente 
Fiduciário, nos endereços eletrônicos agentefiduciario@vortx.com.br, jma@vortx.com.br e juridico@jfinvest.com.br, 
acompanhada dos documentos de representação indicados acima, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para 
que sua presença e voto sejam contabilizados na Assembleia; ii) A Companhia disponibilizará modelo de documento a 
ser adotado para envio do Boletim de Voto a Distância através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos 
Debenturistas. O Boletim de Voto a Distância deverá: (a) estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista 
ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (b) ser enviada com a antecedência acima mencionada, (c) conter a manifestação do Debenturista acerca da 
existência ou inexistência de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação 
das matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme definição 
prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no artigo 115 § 1º da Lei das 
Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável; e (d) no caso de o Debenturista ser 
pessoa jurídica, deverá ser acompanhada de toda a documentação necessária para comprovar os poderes de 
representação dos signatários do Boletim de Voto à Distância, incluindo, mas não se limitando a instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social. O Debenturista que fizer o envio do Boletim de Voto a Distância mencionado 
e esta for considerada válida, terá sua participação e votos computados de forma automática, tanto em sede de primeira 
quanto em sede de segunda convocação, assim como para eventuais adiamentos (por uma ou sucessivas vezes) ou 
reaberturas, conforme aplicável, e não precisará necessariamente acessar na data da Assembleia, a Plataforma Digital, 
sem prejuízo da possibilidade de sua simples participação na Assembleia, na forma prevista no artigo 71, §4º, da 
Resolução CVM 81. Contudo, caso o Debenturista que fizer o envio de Boletim de Voto a Distância válido participe da 
Assembleia através da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto no ato de realização da Assembleia, 
o Boletim de Voto a Distância anteriormente enviado será desconsiderado, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II da 
Resolução CVM 81. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as 
orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia, que poderá adotar os procedimentos 
previstos para que a Assembleia se adeque às novas normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, 
a Emissora, caso necessário, poderá publicar um novo Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias 
pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital de Convocação, sem que tal fato implique 
a reabertura do prazo de convocação da Assembleia. A administração da Emissora reitera aos senhores Debenturistas 
que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de 
modo digital. Informações adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser 
obtidas junto à Emissora e/ou ao Agente Fiduciário, pelos endereços eletrônicos agentefiduciario@vortx.com.br e 
jma@vortx.com.br. Este edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.
vortx.com.br/investidor/debenture), da Emissora (https://jfinvest.com.br/relacoes-com-investidores/) e da CVM na 
rede mundial de computadores (https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx). Todos os termos 
aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão.

São Paulo, 18 de novembro de 2025

Mauricio de Sousa Produções S.A.
CNPJ nº 47.257.902/0001-71 - NIRE 35300500547

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Mauricio de Sousa Produções S.A., CNPJ nº 47.257.902/0001-71, NIRE 
35300500547 (“Companhia”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em primeira 
convocação em 26 de novembro de 2025, às 10h00, na modalidade híbrida, sendo presencialmente realizada na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, prédio nº 19, espaço nº 1, Lapa de Baixo, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
CEP 05069-010, bem como por meio de sistema eletrônico, em link de acesso a ser oportunamente compartilhado. Será 
oportunizado aos Acionistas deliberarem, discutirem e votarem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: (i) em 
conformidade com o Artigo 22, parágrafo sexto, do estatuto social da Companhia, bem como de acordo com a Cláusula 
10.3.5 do Acordo de Acionistas arquivado na sede social, considerando ainda a vacância do cargo de presidente do 
conselho de administração provisório, indicar, eleger e nomear novo conselheiro para tal cargo; (ii) ratificar os atos 
praticados pela administração da Companhia desde a vacância do cargo de diretor presidente e de presidente do conselho 
de administração; e (iii) conforme necessário, autorizar os membros da diretoria a praticarem todos os atos que se 
fizerem necessários à implementação e registro das resoluções da assembleia geral extraordinária. Instruções Gerais: os 
Acionistas poderão ser representados na AGE mediante apresentação do mandato de representação, outorgado na forma 
do Artigo 126, Parágrafo 1º, da Lei Federal nº 6.404/76; e o sistema eletrônico e link de acesso para participação na AGE 
serão informados por e-mail. Tal sistema eletrônico adotado garantirá a plena participação e o exercício do direito de 
voto pelos Acionistas, conforme disposto no Artigo 121, Parágrafo 1º, da referida lei federal. Esta convocação é realizada 
pela Acionista Alice Keiko Takeda, em conformidade com o Artigo 15, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia. 
São Paulo/SP, 14 de novembro de 2025.


